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PARTE I - INTRODUÇÃO 
 

1. DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
 
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado em 05.02.2018 

pelo GRUPO ARTECOLA, cujo processamento foi deferido em 07.02.2018, na 
Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Novo Hamburgo.  

 
O GRUPO ARTECOLA é composto pelas empresas: FXK 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
91.669.135/0001-08; ARTECOLA PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
21.315.899/0001-01; ARTECOLA QUÍMICA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
44.699.346/0001-03; ARTECOLA EXTRUSÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
10.439.439/0001-79; ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.852.767/0001-00 e, ARTECOLA 
NORDESTE S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.567.190/0001-35. 

 
As correspondências do art. 22, I, "a", da Lei 11.101/2005, foram 

devidamente enviadas aos credores relacionados pelas Recuperandas, 
informando o valor e a classe dos créditos inicialmente informados que 
totalizaram 1.035 credores. 

 
O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, da Lei 11.101/2005 foi 

publicado em 28.02.2018. Entretanto, considerando a publicação incompleta do 
comunicado, o edital foi republicado em 16.03.2018, reabrindo-se o prazo de 15 
(quinze) dias aos credores para, querendo, apresentarem ao Administrador 
Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados. 

 

 
O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos no 

prazo legal. No momento, aguarda-se a finalização da fase de verificação de 
créditos para posterior publicação do edital do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, 
abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias aos credores para oferecimento de 
objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de impugnação à relação 
de créditos apresentada. 

 
O relatório reúne informações coletadas e analisadas pela 

Medeiros & Medeiros Administração Judicial, na qualidade de administradora 
judicial das Recuperandas. Os dados foram extraídos dos autos da recuperação 
judicial, dos documentos contábeis e financeiros e, em especial, das visitas 
técnicas ocorridas na sede da empresa, bem como reuniões com os 
procuradores e representantes das Recuperandas. 

 
As Recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais 

com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). 
 
Informações de sua atividade estão sendo prestadas à 

Administração Judicial e aos credores quando solicitadas. 
 
A fim de facilitar o entendimento, esse relatório apresentará as 

informações sobre os dados do pedido de recuperação judicial e as atividades 
até o final de 2017. Os dados de 2018 estão anexos a este, porém explorados 
detalhamentos constarão em relatório que será tão logo entregue. 
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PARTE II – INFORMAÇÕES SOCIETÁRIAS 

2. EMPRESAS DO GRUPO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Das empresas que compõem o Grupo Artecola, 6 se encontram em procedimento recuperacional: 

 
FXK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
91.669.135/0001-08, atual denominação de F. XAVIER KUNST ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A., com sede societária na Rua Curitibanos, nº 133, Sala A, 
nesta cidade – que é a Holding do Grupo Artecola. 
 
ARTECOLA PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.315.899/0001-01, 
com sede societária na Rodovia RS-239, nº 5.761/Sl 1, Zona Industrial II, em 
Campo Bom/RS. 
 
ARTECOLA QUÍMICA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 44.699.346/0001-03, com 
sede societária na Rodovia RS-239, nº 5.801, Zona Industrial II, em Campo 
Bom/RS – tem como principal atividade a fabricação de adesivos e selantes. 
 
 ARTECOLA EXTRUSÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.439.439/0001-79, com 
sede societária na Rua Maria Izabel Zen Zagonel, nº 2055, Pavilhão I, Afonso 
Pena, em São José dos Pinhais/PR – tem como principal atividade a Fabricação 
de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e 
acessórios. 
 
ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.852.767/0001-00, com sede societária na Rua João 
Batista Scarpa, nº 1.030, Centro, em Itanhandú/MG – cuja a atividade é a 
fabricação de calçados de couros, mas que encontra-se sem atividade desde 
2017. 
 
 ARTECOLA NORDESTE S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.567.190/0001-35, com sede societária na Rua Paralela, nº 551-B, Imbassaí, 
Dias D'Ávila/BA– que tem como atividade a fabricação de adesivos e selantes. 
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PARTE III – DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

3. DO ENDIVIDAMENTO GERAL 
Em decorrência dos fatores narrados na inicial, se verifica que os valores de endividamento geral da companhia que estão consolidados na empresa FXK ADM. E 
PARTICIPAÇÕES S.A. não são compatíveis com os valores declarados como devidos pela companhia na inicial, isso se dá porque parte dos valores declarados como 
sujeitos ao processo de recuperação judicial são decorrentes das operações da empresa MVC (atual GATRON) e que ainda não estão reconhecidos nos balanços, 
devido a questões ainda em andamento, em vista do Plano de Recuperação Judicial da GATRON vincular a Artecola a esses contratos. 

 

TOTAL DE PASSIVOS DECLARADOS 

Classe de Crédito - Lei 11.101/2005 Valor 

Trabalhista (Classe I)      
10.849.922,22  

Garantia Real (Classe II)      
33.962.999,96  

Quirografário (Classe III)    
692.163.805,92  

ME e EPP (Classe IV)         
1.155.808,56  

Extraconcursal (Não sujeito a 
regras da RJ) 

     
43.053.851,56  

Fiscal         
8.573.597,85  

Total    
789.759.986,07  

 

 

PASSIVOS MVC GATRON 

Classe de Crédito - Lei 
11.101/2005 

Valor 

Trabalhista (Classe I)         
4.237.253,92  

Garantia Real (Classe II)      
13.262.999,96  

Quirografário (Classe III)    
493.701.012,19  

ME e EPP (Classe IV)                              
-   

Extraconcursal (Não sujeito a 
regras da RJ) 

        
5.424.970,00  

Fiscal                              
-   

Total    
516.626.236,07  

 

 
 

PASSIVOS GRUPO ARTECOLA 

Classe de Crédito - Lei 
11.101/2005 Valor 

Trabalhista (Classe I) 
        

6.612.668,30  

Garantia Real (Classe II) 
     

20.700.000,00  

Quirografário (Classe III) 
   

198.462.793,73  

ME e EPP (Classe IV) 
        

1.155.808,56  
Extraconcursal (Não sujeito a 
regras da RJ) 

     
37.628.881,56  

Fiscal 
        

8.573.597,85  

Total 
   

273.133.750,00 

  



 
 
 
 

           página 6 
 

3.3 DA RELAÇÃO DE CREDORES CONCURSAIS  

ORIGEM / CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DO ART. 52, § 1 DA LEI 11.101/2005 

Nº DE CREDORES VALOR 
TRABALHISTA 373 10.849.922,22 

Execução 62 6.107.117,22 
Acordos Parcelados 15 1.487.335,02 

Honorários advocatícios 8 577.374,07 
Parcelamento de 13º 234 359.141,47 

Rescisões parceladas 01/2018 34 1.832.338,66 
Rescisões parceladas 12/2017 20 486.615,78 

  
  
  

GARANTIA REAL 2 33.962.999,96 
Debenturistas 1 20.700.000,00 

Instituição Financeira 1 13.262.999,96 
  

  
  

QUIROGRAFÁRIO 512 692.163.805,92 
Instituições financeiras 15   465.759.976,50  

Debenturista 1    126.479.352,93  
Partes relacionadas 6      33.161.226,63  
Outros financeiros 4     29.837.998,72  

Fornecedores 486      36.925.251,14  
  
  
  

ME E EPP 148 1.155.808,56 
Fornecedores 194 1.155.808,56 

 TOTAL 1.035 738.132.536,65 
 

 

A relação de credores inicial foi juntada aos autos e publicada no diário oficial 
dia 27.02.2018, entretanto de forma incompleta, sendo novamente 
disponibilizada em 16.03.2018 integralmente, reabrindo-se o prazo de 15 
(quinze) dias aos credores para, querendo, apresentarem ao Administrador 
Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados. O 
prazo findou-se em 02.04.2018, todavia, buscando redução de impugnações 
judiciais e dando celeridade a acuracidade da lista de credores, a Administração 
Judicial permanece recebendo manifestações de credores que serão analisadas 
nesta fase. 

Até a apresentação deste relatório recebemos o total de 76 (setenta e seis) 
manifestações de divergências e habilitações, distribuídas da seguinte forma: 

MANIFESTAÇÃO ADMINISTRATIVAS 

INTITUIÇÕES FINANCEIRAS 13 

DEBENTURISTA 1 

TRABALHISTA 10 

QUIROGRAFÁRIOS 31 

ME - EPP 8 

HABILITAÇÕES 13 

TOTAL 76 

No momento, aguarda-se a finalização da fase de verificação de créditos para 
posterior publicação do edital do art. 7º, §2º c/c com o art. 53, parágrafo único, 
da Lei 11.101/2005, abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias aos credores para 
oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de 
impugnação à relação de créditos apresentada. 
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3.4 DA RELAÇÃO DE CREDORES EXTRACONCURSAIS 
 

Do passivo da empresa não sujeito a recuperação judicial estão alocados credores financeiros e os tributos, que seguem descriminados:

3.4.1 FINANCEIROS  

CREDOR R$ 

BANCO ABC BRASIL S.A. 250.000,00 

BANCO BRADESCO S.A. 9.611.198,53 

BANCO FIBRA S.A. - FINEP 6.325.213,60 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A 1.302.053,72 
CHIMERA CAPITAL PARTNERS CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA 12.163.414,96 

CHINA CONSTRUCTION BANK 3.076.980,75 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS (AGENTE FIDUCIÁRIO) 10.324.990,00 

TOTAL GERAL 43.053.851,56 

Referente aos contratos extraconcursais da Artecola, a empresa informou que 
está adimplindo com os contratos de Leasing e da Chimera Capital Partners. 

 Os demais serão avaliados no plano de recuperação judicial que ainda está em 
discussão com a TWK. 

 

 

 

3.4.2 TRIBUTÁRIOS 
 

EMPRESA DO GRUPO x ORGÃO PGFN Prefeitura RFB Sedaz SP Sefaz BA SEFAZ PR Sefaz RS Sefaz SP Total Geral 

ARTECOLA EXTRUSÃO 667.936,70 
 

96.705,00 
  

16.756,99 
  

781.398,69 

ARTECOLA NORDESTE 
 

- 55.281,32 
 

2.137,69 
   

57.419,01 

ARTECOLA PARTICIPACOES SA 
  

10.797,41 
     

10.797,41 

Artecola Química S.A  1.476,52 3.361.003,04 18.748,27   3.830.716,97 1.790.846,92 9.002.791,72 

ARTEFLEX EQUIP PROTEÇÃO 
         

Arteflex Maximinas Equipamentos de Proteção Individual Ltda 
  

783,24 
     

783,24 

FXK Adm e Part 
  

4.884,62 
     

4.884,62 

FXK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
         

Total Geral 667.936,70 1.476,52 3.529.454,63 18.748,27 2.137,69 16.756,99 3.830.716,97 1.790.846,92 9.858.074,69 
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PARTE IV – INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS E OPERACIONAIS 

 
4. ANÁLISE ATIVO E PASSIVO DE JANEIRO ATÉ ABRIL DE 2018 
4.1 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO CONSOLIDADO  
 
ATIVO CIRCULANTE (em milhares de R$) 2017 A.V. Jan/18 A.V. Fev/18 A.V. Mar/18 A.V. Abr/18 A.V. 

Caixas e equivalentes de caixa 326 0% 316 0% 565 0% 449 0% 597 1% 

Contas a receber de clientes 14.592 12% 15.134 13% 16.164 14% 17.433 15% 15.908 13% 

Estoques 12.204 10% 5.743 5% 5.927 5% 5.692 5% 6.018 5% 

Tributos a recuperar 4.586 4% 4.135 4% 4.405 4% 4.949 4% 4.773 4% 

Dividendos a receber 0 0% 0 0% 0 0% 47 0% 47 0% 

Outras contas a receber 7.199 6% 8.080 7% 10.322 9% 10.096 8% 10.217 9% 

Ativos mantidos para a venda Arteflex 3.186 3% 2.911 3% 2.814 2% 2.819 2% 3.050 3% 

Despesas antecipadas 520 0% 546 0% 516 0% 484 0% 426 0% 

Total do ativo circulante 42.613 34% 36.865 33% 40.713 35% 41.969 35% 41.036 35% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE           
IR e CS diferidos 2.751 2% 0 0% 0 0% 0 0% 0 0% 

Tributos a recuperar 397 0% 394 0% 391 0% 387 0% 409 0% 

Depósitos judiciais 3.491 3% 3.729 3% 3.868 3% 3.721 3% 3.256 3% 

Mútuo com partes relacionadas 9.067 7% 7.148 6% 7.148 6% 7.153 6% 7.505 6% 

Empréstimos a receber 12.589 10% 12.650 11% 12.706 11% 12.627 11% 12.645 11% 

Outras contas a receber 3.622 3% 3.632 3% 3.632 3% 3.613 3% 3.611 3% 

Investimentos 20.132 16% 17.879 16% 18.642 16% 19.437 16% 19.979 17% 

Outros investimentos 316 0% 316 0% 316 0% 316 0% 316 0% 

Imobilizado 26.957 21% 26.771 24% 26.582 23% 26.397 22% 26.314 22% 

Intangível 3.725 3% 3.631 3% 3.538 3% 3.444 3% 3.360 3% 

Total do ativo não circulante 83.047 66% 76.150 67% 76.823 65% 77.095 65% 77.395 65% 

TOTAL DO ATIVO 125.660 100% 113.015 100% 117.536 100% 119.064 100% 118.431 100% 

 
ANÁLISE 
Da analise do ativo percebe-se que a estrutura é mantida, ou seja, as 
contas mantem sua representatividade com o passar dos períodos, 
exceto a conta contábil Estoques, que reduz sua representatividade no 
ativo de 10% para 5%. Em todos os períodos as contas com maior 
relevância são Clientes e Imobilizado, o que demonstra que a 
recuperanda tem o um ciclo constante de recebimento de clientes e não 
teve baixas no Imobilizado. 
 
Ainda sobre o ativo, há a conta contábil Investimento que é relevante. 
Verifica-se na tabela demonstrada que a Artecola Química S.A. é 
predominante nesta conta e os investimentos são em empresas do 
grupo localizadas no exterior.  
 

Recuperanda Investida Valor 

Artecola Química S.A. 

ARTECOLA ARGENTINA SA 1.085.532,74 
ARTECOLA CHILE SA 2.818.262,17 

ARTECOLA MÉXICO SA 1.442.564,37 
PEGATEX ARTECOLA SA 10.502.909,05 

ARTECOLA PERU SA 1.542.190,58 
FXK Administração e Participações S.A. ARTECOLA PERU SA 2.588.112,62 

Total R$ 19.979.571,53 
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4.1 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO  CONSOLIDADO  

PASSIVO CIRCULANTE(em milhares de R$) 2017 A.V. jan/18 A.V. fev/18 A.V. mar/18 A.V. abr/18 A.V. 

Fornecedores 25.759  20% 22.081  20% 26.205  22% 25.798  22% 26.260  22% 

Empréstimos e financiamentos 65.592  52% 67.928  60% 70.794  60% 71.528  60% 71.203  60% 

Debêntures 78.975  63% 79.551  70% 79.579  68% 79.608  67% 79.637  67% 

Salários, provisões e contribuições sociais 6.136  5% 6.911  6% 7.193  6% 7.608  6% 7.962  7% 

Tributos a recolher 3.499  3% 4.067  4% 5.318  5% 5.833  5% 3.745  3% 

Créditos de sócios e acionistas 35  0% 35  0% 35  0% 35  0% 35  0% 

Passivo mantido para venda - Arteflex 16.524  13% 16.290  14% 16.328  14% 16.316  14% 16.303  14% 

Outras obrigações 16.010  13% 15.326  14% 13.874  12% 14.102  12% 14.156  12% 

Total do passivo circulante 212.530  169% 212.189  188% 219.326  187% 220.828  185% 219.301  185% 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

Empréstimos e financiamentos 42.753  34% 41.433  37% 41.315  35% 41.201  35% 41.086  35% 

Debentures 0  0% 0  0% 0  0% 0  0% 0  0% 

Mutuo com partes relacionadas 12.982  10% 11.229  10% 11.229  10% 11.229  9% 11.903  10% 

Tributos a recolher 5.329  4% 2.589  2% 1.460  1% 1.443  1% 3.450  3% 

Provisão para riscos trabalhistas e tributários 119.691  95% 121.661  108% 121.174  103% 121.073  102% 120.859  102% 

Outras obrigações 2.259  2% 2.127  2% 2.125  2% 2.120  2% 2.164  2% 

Total do passivo não circulante 183.014  146% 179.039  158% 177.303  151% 177.066  149% 179.462  152% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

Capital social 35.667  28% 35.667  32% 35.667  30% 35.667  30% 35.667  30% 

Transação de capital -16.554  -13% -16.554  -15% -16.554  -14% -16.554  -14% -16.554  -14% 

Reservas de capital 1.922  2% 1.922  2% 1.922  2% 1.922  2% 1.922  2% 

Lucros ou Prejuízos acumulados -288.029  -229% -294.111  -260% -295.758  -252% -296.254  -249% -298.157  -252% 

Ajuste acumulado de conversão 727  1% -1.478  -1% -702  -1% 57  0% 458  0% 

Participação dos acionistas não controladores -3.617  -3% -3.659  -3% -3.668  -3% -3.668  -3% -3.668  -3% 

Total do patrimônio líquido -269.884  -215% -278.213  -246% -279.093  -237% -278.830  -234% -280.332  -237% 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 125.660  100% 113.015  100% 117.536  100% 119.064  100% 118.431  100% 

ANÁLISE: 
No passivo, os valores de maior relevância são de Prejuízos 
Acumulados, que durante 2018 foram acumulados mais de 
R$ 10,2 milhões até o mês de abril. Seguindo, a conta de 
Provisão para Riscos Trabalhistas e Tributários é a segunda 
extremamente representativa, assim demonstrando que a 
recuperanda tem acumulado obrigações junto ao fisco e 
trabalhadores relativos a processos e dívidas fiscais. 
As contas de empréstimos e financiamentos são 
concentradas em maior parte a curto prazo, o que encolhe o 
fluxo de caixa e pode acabar restringindo o capital de giro 
da recuperanda.  
A totalidade da conta denominada Debentures é destinada 
ao credor Pentágono, em função de uma transação onde, a 
Artecola é fiadora e devedora solidária da empresa MVC 
para algumas operações bancárias, e a dívida foi assumida 
pelo Pentágono em troca de debentures da Artecola.  
Por fim, a operação é financiada por ativos de terceiros e 
não parece haver uma reação concreta a respeito deste 
fato.  
O gráfico do capital de giro demonstra a diferença entre 
Ativo Circulante e Passivo Circulante, ficando evidente que 
as obrigações a curto prazo crescem mais que os recursos e 
direitos. 

 

-169.917 -175.324 -178.613 -178.859 

2017 jan/18 fev/18 mar/18

CAPITAL DE GIRO
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4.2 BALANÇO PATRIMONIAL – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 

DRE (em milhares de reais) 2017 AV jan/18 AV fev/18 AV mar/18 AV abr/18 AV 2018 AV 

Receita líquida 248.018 100% 10.323 100% 8.740 100% 10.124 100% 8.239 100% 37.426 100% 

Custo dos produtos e serviços vendidos -179.618 -72% -8.200 -79% -6.679 -76% -6.886 -68% -5.974 -73% -27.739 -74% 

Lucro Bruto 68.400 28% 2.123 21% 2.061 24% 3.238 32% 2.265 27% 9.687 26% 

Despesas de vendas -51.256 -21% -2.179 -21% -1.585 -18% -1.754 -17% -1.628 -20% -7.146 -19% 

Depesas administrativas e gerais -79.963 -32% -2.514 -24% -2.119 -24% -2.057 -20% -1.945 -24% -8.635 -23% 

Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas -110.273 -44% -1.765 -17% 899 10% 956 9% 545 7% 635 2% 

Resultado da equivalência patrimonial -26.358 -11% -48 0% -13 0% 82 1% 142 2% 163 0% 

(Prejuízo)/Lucro operacional -199.450 -80% -4.383 -42% -757 -9% 465 5% -621 -8% -5.296 -14% 

Receitas financeiras 7.767 3% 1.075 10% -93 -1% 1.529 15% -699 -8% 1.812 5% 

Despesas financeiras -48.976 -20% -2.421 -23% -744 -9% -2.489 -25% -575 -7% -6.229 -17% 

(Prejuízo)/ Lucro antes IR e CS -240.659 -97% -5.729 -55% -1.594 -18% -495 -5% -1.895 -23% -9.713 -26% 

Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido -20.714 -8% 0 0% -3 0% -6 0% 5 0% -4 0% 

Resultado do exercicio das operações continuadas -261.373 -105% -5.729 -55% -1.597 -18% -501 -5% -1.890 -23% -9.717 -26% 

Resultado de operações descontinuadas -12.138 -5% -394 -4% -57 -1% 3 0% -15 0% -463 -1% 

Resultado do exercício -273.511 -110% -6.123 -59% -1.654 -19% -498 -5% -1.905 -23% -10.180 -27% 

ANÁLISE 
Os resultados do exercício das competências de 2018 demonstram melhora em 
relação a 2017. Observa-se que em 2018 o prejuízo vem reduzindo até março, 
onde quase se chegou a nulidade, porém em abril, o resultado negativo torna-
se significativo. Por outro lado, recuperanda não mantém seu faturamento, 
decaindo em um mês e aumentando em outro, o que gera incerteza sobre 
períodos futuros.  
 

O lucro operacional que determina se a atividade da empresa é lucrativa, 
alcança a positividade em Março, onde obtém nominalmente o valor de R$ 
465.000,00, representando 5% de margem de lucro. Mas em abril sofre uma 
queda em seu faturamento e volta a apresentar prejuízo operacional.  
De forma geral, as recuperandas demonstram melhora no 1° trimestre de 2018, 
porém em abril decaí, gerando desconfiança para atingir bons resultados no 2° 
semestre. 
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4.3 BALANÇO PATRIMONIAL – FLUXO DE CAIXA 
 

Fluxo de caixa das atividades operacionais (em milhares de reais) 2017 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 Acumulado Abr/18 
Resultado líquido do exercício das operações continuadas -273.511 -6.054 -1.723 -498 -1.905 -10.180 

Ajustes 241.083 4.555 -492 2.394 -765 5.692 
Variações nos ativos e passivos    0 0  

(Aumento) redução em contas a receber 6.889 -1.333 -1.066 -2.353 4.191 -561 
Redução nos estoques 7.975 4.840 480 277 -401 5.196 

Redução (aumento) em tributos a recuperar 1.262 454 -268 -541 155 -200 
Redução (aumento) em empresas ligadas -9.067 -61 36 -26 63 12 

Redução (aumento) em depósitos judiciais 1.883 -238 -138 147 464 235 
Aumento em outras contas a receber -31.381 -999 -2.226 251 -39 -3.013 
Aumento em despesas antecipadas -345 -10 -18 5 119 96 

(Redução) aumento em fornecedores 8.672 -1.463 3.329 -405 460 1.921 
Aumento (redução) em salários, provisões e encargos sociais -102 1.724 229 58 178 2.189 

(Redução) aumento em tributos e contribuições a recolher 4.047 576 122 492 -72 1.118 
(Redução) aumento em outras contas a pagar 4.535 -1.944 -1.225 251 -96 -3.014 

Redução em imposto de renda e contribuição social pagos -22 0 0 0 0 0 
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais -38.082 4.602 -2.960 52 2.352 -509 

 

ANÁLISE: 

O fluxo de caixa das atividades operacionais das recuperandas, demonstra que 
janeiro parte de um resultado positivo, gerando R$ 4,6 milhões, sendo variação 
dos estoques o fator mais relevante neste período, ou seja, sua redução 
significa vendas que, acompanhadas da variação de contas a receber, resulta 
em entrada de valor no caixa. Mas, logo no mês seguinte, a geração de caixa se 
torna negativa. Mesmo com uma certa retomada em abril, onde verifica-se que 
as contas a receber foram efetivadas influenciando no resultado positivo do 

fluxo operacional. O acumulado de janeiro até abril de 2018 é de R$ 509 mil 
negativo. 
 
Em comparação com a média de 2017, que seria aproximadamente R$ 3,2 
milhões negativos, o ano de 2018 apresenta um início consideravelmente 
melhor, afinal, obteve saldos positivos com exceção de fevereiro. 
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4.3 BALANÇO PATRIMONIAL – FLUXO DE CAIXA 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos 2017 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 Acumulado Abr/18 

Investimentos 15.186 0 0 0 0 0 
Dividendos de controladas 351 0 0 0 0 0 

Adições de imobilizado -1.261 0 0 0 -103 -103 
Adições de intangível -76 0 0 0 0 0 

Recebimento pela venda de intangível e imobilizado 0 0 0 0 0 0 
Recebimento pela venda de investimento 0 0 0 0 0 0 

Dividendos e juros sobre o capital próprio recebidos 0 0 0 0 0 0 
Caixa Líquido usado nas atividades de investimento 14.200 0 0 0 -103 -103 

       
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 2017 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 Acumulado Abr/18 

Pagamento de dividendos -195 0 0 0 0 0 
Empréstimos tomados 108.836 9.949 12.976 13.471 12.031 48.427 

Pagamentos de empréstimos -102.515 -9.994 -10.239 -13.328 -12.600 -46.161 
Juros pagos por empréstimos -3 -297 471 -1.306 -537 -1.669 

Pagamento de saldos devidos para empresas ligadas 0 285 1 995 -995 286 
Caixa Líquido usado nas proveniente das atividades de financiamento 6.123 -57 3.209 -168 -2.101 883 

       
(Redução) aumento no caixa e equivalentes de caixa no exercício -17.759 4.545 -4.306 -116 5.840 5.963 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 13.345 326 316 565 449 326 
Variação Liquida de caixa operações descontinuadas 11.897 0 0 0 0 0 

Variação de caixa por perda de controle -7.157 0 0 0 0 0 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 326 4.871 -3.990 449 597 6.289 

ANÁLISE: 

As atividades voltadas para o investimento estão sem movimento, apenas com 
uma variação negativa no imobilizado, mas tratada como irrelevante. O fluxo 
de caixa de financiamentos é reflexo da análise feita a respeito do passivo, 
onde há concentração de passivos relativos a empréstimos e financiamentos 
em curto prazo, o que acarreta inevitavelmente em tomada de empréstimos 
para dispor de fluxo de caixa. Essa verificação é clara, pois os valores de 

empréstimos tomados basicamente são pagos pelos valores de igual expressão 
no período. A melhora na forma de distribuição e geração de caixa apresentada 
em 2017, conforme último relatório, se mantém, demonstrando que a 
readequação e consciência administrativa da Companhia tende a continuar 
para o ano de 2018. 
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5. DE RECURSOS HUMANOS 

 
A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção 
do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para 
que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham 
conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 
 
A crise na empresa gerou a redução drástica no final do ano de 2017, em 
especial quanto ao encerramento das atividades da empesa Arteflex. Durante 
2018 as demissões são maiores que as contratações, porém a maior redução é 
em janeiro e depois o número de trabalhadores se mantém. 
 

Período 
Nº Funcionários 

no início do 
período 

Admissões Demissões Nº Funcionários final 
do período 

2017 587 123 406 304 

jan/2018 304 2 37 269 

fev/2018 269 6 7 268 
mar/2018 268 15 10 273 
abr/2018 273 3 7 269 

2018 304 26 61 269 
 

 

 

 

 

Um dado importante fornecido pela recuperanda é que o encerramento das 
atividades da Arteflex é definitivo em março de 2017, assim apenas 1 único 
funcionário está ativo, os 12 restantes estão afastados pelo INSS. 
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6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Esta Administrador Judicial permanece a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 
É o relatório. 
 
Porto Alegre, 15 de junho de 2018. 

 
 

Medeiros & Medeiros 
Administração Judicial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexos: 
I – Demonstrações Financeiras de Janeiro até Abril de 2018. 
II – Certidões Negativas 
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ANEXO II 
 



























PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Finanças

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 

 

 
CERTIDÃO ANO/NÚMERO: 2018/2522 
 

 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: ARTECOLA QUIMICA S.A. 
C.N.P.J./C.P.F.: 44.699.346/0001-03 
ENDEREÇO: RODOVIA RS 239 
COMPLEMENTO:  
NÚMERO: 5801 
CIDADE: CAMPO BOM 
ESTADO: RS 
C.E.P.: 93700000 
 

 

            Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. É certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal
de Finanças e inscrição em Dívida Ativa Municipal até a presente data. 

 
            A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço www.campobom.rs.gov.br (Portal de Serviços). Certidão emitida com base no Código
Tributário Municipal Lei nº 2.397/02 de 30/12/2002, artigo 61 e seguintes.

 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 18/04/2018 07:48

 
CERTIDÃO VÁLIDA POR 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 



20/06/2018 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018054150134&autenticacaoModel=rO… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
20/06/2018

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
18/09/2018

NOME/NOME EMPRESARIAL: ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001189350.00-
12 CNPJ/CPF: 10.852.767/0001-00 SITUAÇÃO: Cancelado

LOGRADOURO: RUA JOAO BATISTA SCARPA NÚMERO: 1030

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37464000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ITANHANDU UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000274270785



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  10.852.767/0003-64

 ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIP DE PROT INDIV LTDA

 RUA CURITIBANOS, 133, SALA 01
 CANUDOS, NOVO HAMBURGO - RS

0012143153

Certificamos que, aos 20 dias do mês de JUNHO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/8/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021662483
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Produtos e Serviços 

Navegue pela CAIXA 

 Ajuda
Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta 

Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador 

:: Situação de Regularidade do 
    Empregador

As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação 
automática da regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos 
acessar o portal Conectividade Social, mediante certificado ICP, para 
verificar possíveis impedimentos ou comparecer a uma das Agências da 
Caixa, para obter esclarecimentos adicionais:

Inscrição: 10439439/0001-79
Razão Social: MF POLOPLAST PAINEIS E COMPONENTES LTDA

Resultado da consulta em 20/06/2018 às 11:05:16

Consulte o Histórico do Empregador

 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Página 1 de 1SERVIÇOS AO CIDADÃO

20/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp



21

Produtos e Serviços 

Navegue pela CAIXA 

 Ajuda
Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta 

Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador 

:: Situação de Regularidade do 
    Empregador

As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação 
automática da regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos 
acessar o portal Conectividade Social, mediante certificado ICP, para 
verificar possíveis impedimentos ou comparecer a uma das Agências da 
Caixa, para obter esclarecimentos adicionais:

Inscrição: 10439439/0002-50
Razão Social: MF POLOPLAST PAINEIS E COMPONENTES LTDA

Resultado da consulta em 20/06/2018 às 11:07:00

Consulte o Histórico do Empregador

 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Página 1 de 1SERVIÇOS AO CIDADÃO

20/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 44699346/0001-03

Razão Social: ARTECOLA QUIMICAS S A

Endereço: ROD RODOVIA RS DOIS TRES NOVE 5801 / ZONA INDUSTRIAL 2 / 
CAMPO BOM / RS / 93700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061301505493175209

Informação obtida em 14/06/2018, às 16:49:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

14/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 44699346/0014-10

Razão Social: ARTECOLA QUIMICAS S A

Endereço: AV AV JOANA ANGELICA SN QUADRA 12 LOTE 05 / IMBASSAI / 
DIAS D'AVILA / BA / 42850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061301505493175209

Informação obtida em 20/06/2018, às 10:54:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

20/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 44699346/0009-52

Razão Social: ARTECOLA QUIMICAS S A

Endereço: END RODOVIA SP CENTO E QUARENTA E UM S/N TATUI / LAGOA 
VERMELHA / SAO PAULO / SP / 18270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061301505493175209

Informação obtida em 14/06/2018, às 16:55:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

14/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10852767/0001-00

Razão Social: ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Nome Fantasia:ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Endereço: RUA JOAO BATISTA SCARPA 1030 / CENTRO / ITANHANDU / MG / 
37464-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018

Certificação Número: 2018061105201401567094

Informação obtida em 20/06/2018, às 11:04:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

20/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10852767/0003-64

Razão Social: ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Nome Fantasia:ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Endereço: RUA CURITIBANOS 133 / CANUDOS / NOVO HAMBURGO / RS / 
93542-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018

Certificação Número: 2018061105201401567094

Informação obtida em 20/06/2018, às 11:07:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

20/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10852767/0002-83

Razão Social: ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Nome Fantasia:ARTEFLEX MAXIMINAS EQUIPS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Endereço: R EMILIA MARENGO 383 CASA A / VILA REGENTE FEIJO / SAO 
PAULO / SP / 3336-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018

Certificação Número: 2018061105201401567094

Informação obtida em 20/06/2018, às 11:06:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 91669135/0001-08

Razão Social: F XAVIER KUNST ADM E PARTIC S/A

Endereço: ESTR RS 239 5761 / ZONA INDUSTRIAL 2 / CAMPO BOM / RS / 
93700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018

Certificação Número: 2018061806203966872998

Informação obtida em 20/06/2018, às 10:57:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08567190/0001-35

Razão Social: ARTECOLA NORDESTE SA INDUSTRIAS QUIMICAS

Nome Fantasia:ARTECOLA NORDESTE

Endereço: R PARALELA 551 B / IMBASSAI / DIAS D'AVILA / BA / 42850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018

Certificação Número: 2018061801535580576724

Informação obtida em 20/06/2018, às 10:56:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21315899/0001-01

Razão Social: ARTECOLA PARTICIPACOES SA

Endereço: ESTRADA RS 239 5761 / ZONA INDUSTRIAL II / CAMPO BOM / RS / 
93700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061306232136666800

Informação obtida em 14/06/2018, às 16:59:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  10.439.439/0001-79

 ARTECOLA EXTRUSAO LTDA

 RUA PE GERONIMO ROSSI, 2007, PAV. 2
 ANA RECH, CAXIAS DO SUL - RS

0012143221

Certificamos que, aos 20 dias do mês de JUNHO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/8/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021662584



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  10.439.439/0002-50

 ARTECOLA EXTRUSAO LTDA

 RUA DALLA SANTA, 545, A
 ANA RECH, CAXIAS DO SUL - RS

0012143234

Certificamos que, aos 20 dias do mês de JUNHO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/8/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021662597
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FXK ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A
CNPJ: 91.669.135/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:42:38 do dia 20/06/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 17/12/2018.
 Código de controle da certidão: 5CEC.2D68.82BC.634A

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  91.669.135/0001-08

 F XAVIER KUNST ADM E PARTICIPACOES S/A

 EST RS 239, 5761
 INDUSTRIAL II, CAMPO BOM - RS

0012143278

Certificamos que, aos 20 dias do mês de JUNHO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/8/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021662616
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/06/2018 08:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20181436923

RAZÃO SOCIAL

ARTECOLA NORDESTE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

105.903.822 08.567.190/0001-35

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Finanças

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 

 

 
CERTIDÃO ANO/NÚMERO: 2018/3988 
 

 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: ARTECOLA PARTICIPACOES S.A. 
C.N.P.J./C.P.F.: 21.315.899/0001-01 
ENDEREÇO: RS 239 
COMPLEMENTO: SALA 01 
NÚMERO: 5761 
CIDADE: CAMPO BOM 
ESTADO: RS 
C.E.P.: 93700000 
 

 

            Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. É certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal
de Finanças e inscrição em Dívida Ativa Municipal até a presente data. 

 
            A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço www.campobom.rs.gov.br (Portal de Serviços). Certidão emitida com base no Código
Tributário Municipal Lei nº 2.397/02 de 30/12/2002, artigo 61 e seguintes.

 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 20/06/2018 08:06

 
CERTIDÃO VÁLIDA POR 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 


